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QUADRO SÍNTESE DOS APOIOS SOCIAIS 
 

 

Modalidades de 
formação 

 
Apoios Sociais 

Cursos de aprendizagem e aprendizagem + Outras Modalidades 

Bolsa para material de estudo1 
 Escalão A: 1.º Escalão do abono 

 Escalão B: 2.º Escalão do abono 
n.a. 

Bolsa de profissionalização2 

Consoante a situação do formando:  

Valor máximo mensal de 10% ou 25% do IAS, para cursos Aprendizagem 

Valor máximo mensal de 50% ou 65% do IAS, para cursos Aprendizagem+ 
 

De acordo com a seguinte fórmula: 

Vbp =  
Nhf × Vb × 12 (meses)

52 (semanas) × 30 (horas)
 

 
Legenda: 

Vbp = valor mensal da bolsa de profissionalização a pagar; Nhf = número de horas de formação 
frequentadas pelo formando; Vb = valor da bolsa (10%, 25%, 50% ou 65% do IAS) 

n.a. 

Bolsa de formação3 n.a. 

Até ao valor máximo mensal de 50% ou 65% do IAS, consoante a situação do 
formando, de acordo com a seguinte fórmula: 

Vbp =  
Nhf × Vb × 12 (meses)

52 (semanas) × 30 (horas)
 

 
Legenda: 
Vbp = valor mensal da bolsa de formação a pagar; Nhf = número de horas de formação 
frequentadas pelo formando; Vb = valor da bolsa (50% ou 65% do IAS) 

Apoio à alimentação4 Igual ao valor definido para os trabalhadores que exercem funções públicas, em subsídio ou em espécie 

Apoio à deslocação5 

Despesas: total das despesas efetuadas em transportes públicos coletivos 

ou 

Subsídio/em espécie: até ao valor máximo mensal de 15% do IAS, de acordo com a seguinte fórmula:     

  
Nas ações de formação que decorram exclusivamente a distância, não há lugar ao pagamento deste apoio. 

Apoio ao acolhimento6 Até ao valor máximo mensal de 50% do IAS/formando 
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Apoio ao alojamento7 
Até ao valor máximo mensal de 30% do IAS, em subsídio ou em espécie 

Nas ações de formação que decorram exclusivamente a distância, não há lugar ao pagamento deste apoio. 

Seguro de acidentes pessoais8 
De acordo com a apólice do seguro 

O seguro apenas cobre acidentes ocorridos em Portugal continental. 

1 Valor fixado de acordo com os escalões do abono de família, definidos por despacho do Ministério competente. 
2 A atribuir a formandos jovens desempregados que não sejam beneficiários de subsídio de desemprego, subsídio social de desemprego ou medida extraordinária de apoio a desempregados de longa duração. Os valores podem 
ascender a 25% e 65% do IAS, quando forem destinatários pessoas com deficiência ou incapacidade. 
3 A atribuir a formandos desempregados que não sejam beneficiários de subsídio de desemprego, subsídio social de desemprego ou medida extraordinária de apoio a desempregados de longa duração. O valor máximo mensal 
é de 50% do IAS, podendo ascender a 65% do IAS, quando forem destinatários pessoas com deficiência ou incapacidade. 
4 A atribuir a formandos desempregados e a ativos empregados, fora do seu período normal de trabalho, quando frequentem pelo menos 3 horas de formação. 
5 A atribuir a formandos desempregados e a ativos empregados, quando a formação decorra fora do período normal de trabalho e a sua duração seja superior a um mês.  
6 A atribuir a formandos desempregados e a ativos empregados, quando a formação decorra fora do período normal de trabalho e a sua duração seja superior a um mês, que tenham dependentes a seu cargo. 
7 A atribuir a formandos desempregados que necessitem de ficar deslocados da sua residência. 
8 A atribuir a todos os formandos independentemente da situação face ao emprego. 


